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PARTE B

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretário-Geral

Despacho (extrato) n.º 7593/2013
Por despacho da Presidente da Assembleia da República, de 29 de maio de 2013, foi a licenciada Maria Manuela Azóia Lopes nomeada, em 

comissão de serviço, para o cargo de Chefe da Divisão de Protocolo da Assembleia da República, com efeitos a 1 de junho de 2013.
30 de maio de 2013. — A Substituta do Secretário -Geral, Ana Leal.

207024711 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Ministro da Presidência 
e dos Assuntos Parlamentares

Despacho n.º 7594/2013

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA
A Câmara de Comércio Luso-Belga-Luxemburguesa, pessoa cole-

tiva n.° 501788301, com sede em Lisboa, na Avenida Duque de Ávila, 
vem desenvolvendo, ao longo de quase um século de existência, uma 
relevante e continuada atividade de promoção do reforço das trocas 
comerciais entre Portugal, por um lado, e a Bélgica e o Luxemburgo, por 
outro. Coopera com a AICEP - Agência para o Investimento e Comércio 
Externo de Portugal, EPE, e com várias entidades privadas.

Por estes fundamentos, conforme exposto na informação 
DAJD/361/2013 do processo administrativo n.° 39/UP/2012 instruído 
na Secretaria-Geral da Presidência do Conselho da Ministros, no uso 
dos poderes que me foram delegados pelo Primeiro-Ministro através 
do Despacho n.° 6990/2013, de 21 de maio de 2013, publicado no Diá-
rio da República, 2.a série, n.° 104, de 30 de maio de 2013, declaro a 
utilidade pública da Câmara de Comércio Luso-Belga-Luxemburguesa, 
nos termos do Decreto-Lei n.° 460/77, de 7 de novembro, na redação 
do Decreto-Lei n.° 391/2007, de 13 de dezembro.

31 de maio de 2013. — O Ministro da Presidência e dos Assuntos 
Parlamentares, Luís Maria de Barros Serra Marques Guedes.
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 Despacho n.º 7595/2013
1 - Nos termos do disposto no n.º 7 do artigo 3.º e no n.º 2 do 

artigo 8.º da Lei Orgânica do XIX Governo Constitucional, aprovada 
pelo Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, alterado pelos Decretos-
-Leis n.ºs 246/2012, de 13 de novembro, 29/2013, de 21 de fevereiro, 
e 60/2013, de 9 de maio, nos artigos 35.º a 37.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, e no uso dos poderes que me foram delegados 
pelo Primeiro -Ministro através do despacho n.º 6990/2013, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, de 30 de maio de 2013, subdelego no 
Secretário de Estado do Desporto e Juventude, Emídio Guerreiro, os 
poderes relativos ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

2 - Mais delego e subdelego, consoante os casos, as competências 
que me estão legalmente conferidas relativas ao Conselho Consultivo da 
Juventude, à Agência Nacional para a Gestão do Programa Juventude em 
Ação, ao programa Impulso Jovem, ao Conselho Nacional do Desporto e 
à Autoridade Antidopagem de Portugal, bem como os demais poderes que 
assegurem a transversalidade das políticas relativas às áreas da juventude 
e do desporto em todas as áreas de intervenção política.

3 - Delego, ainda, os poderes relativos à atribuição, suspensão e 
cancelamento do estatuto de utilidade pública desportiva, nos termos 

do Decreto -Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de dezembro, designadamente 
nos artigos 10.º e seguintes.

4 - No âmbito da autorização das despesas públicas e da contratação 
pública delego a competência para a autorização de realização de despesas 
e respetivos pagamentos até aos montantes referidos na alínea c) do n.º 1 
e na alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, bem como a competência para a decisão de contratar e as demais 
competências atribuídas ao órgão competente para a decisão de contratar, 
nos termos do disposto nos n.ºs 1 e 3 do artigo 109.º do Código dos Con-
tratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro.

5 - Mais delego, com a faculdade de subdelegar, a competência para 
a prática de atos necessários à adoção de medidas de gestão no âmbito 
das intervenções do desporto, do Quadro de Referência Estratégico 
Nacional — QREN.

6 - O presente despacho produz efeitos desde 13 de abril de 2013, 
ficando, por este meio, ratificados todos os atos praticados pelo Secre-
tário de Estado do Desporto e Juventude, no âmbito dos poderes ora 
delegados e subdelegados, até à data da sua publicação.

4 de junho de 2013. — O Ministro da Presidência e dos Assuntos 
Parlamentares, Luís Maria de Barros Serra Marques Guedes.
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 Despacho n.º 7596/2013
Nos termos do disposto no n.º 7 do artigo 3.º e nos n.ºs 2 e 3 do 

artigo 8.º da Lei Orgânica do XIX Governo Constitucional, aprovada 
pelo Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, alterado pelos Decretos-
-Leis n.ºs 246/2012, de 13 de novembro, 29/2013, de 21 de fevereiro, e 
60/2013, de 9 de maio, nos artigos 35.º a 37.º do Código do Procedimento 
Administrativo, e no uso dos poderes que me foram delegados pelo 
Primeiro -Ministro, através do despacho n.º 6990/2013, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, de 30 de maio de 2013, e pelo Conselho 
de Ministros através do respetivo Regimento, aprovado pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 29/2011, de 11 de julho, subdelego na 
Secretária de Estado dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade, Teresa 
Morais, os seguintes poderes:

1 - No âmbito dos assuntos parlamentares:
a) As competências previstas no n.º 9.4 do Regimento do Conselho 

de Ministros relativas ao processo de apresentação das propostas de lei 
ou de resolução à Assembleia da República;

b) A representação institucional do Governo e articulação junto da 
Assembleia da República e dos Grupos Parlamentares.

2 - No âmbito da Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género:
a) As minhas competências relativas a todos os assuntos e à prática 

de todos os atos respeitantes à Comissão para a Cidadania e a Igualdade 
de Género, com a faculdade de subdelegação;

b) As competências que me estão legalmente conferidas relativa-
mente às entidades referidas no n.º 10 do artigo 16.º e nos n.ºs 7 e 8 do 
artigo 20.º da Lei Orgânica do XIX Governo Constitucional, aprovada 
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pelo Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, alterado pelo Decretos-
-Leis n.ºs 246/2012, de 13 de novembro, 29/2013, de 21 de fevereiro, 
e 60/2013, de 9 de maio, incluindo a prevista no n.º 1 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 229/2008, de 27 de novembro, bem como as demais 
competências que assegurem a transversalidade das políticas para a 
igualdade de género em todas as áreas de intervenção política.

3 - No âmbito da autorização das despesas públicas e da contratação 
pública, incluindo as do organismo referido no número anterior, delego 
a competência para a autorização de realização de despesas e respetivos 
pagamentos até aos montantes referidos na alínea c) do n.º 1 e na alínea c) 
do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, bem 
como a competência para a decisão de contratar e as demais competências 
atribuídas ao órgão competente para a decisão de contratar, nos termos do 
disposto nos n.ºs 1 e 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro.

4 - O presente despacho produz efeitos desde 13 de abril de 2013, 
ficando, por este meio, ratificados todos os atos praticados pela Secre-
tária de Estado dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade, no âmbito 
dos poderes ora delegados e subdelegados, até à data da sua publicação.

4 de junho de 2013. — O Ministro da Presidência e dos Assuntos 
Parlamentares, Luís Maria de Barros Serra Marques Guedes.

13852013 

 Despacho n.º 7597/2013
1 - Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 35.º e no n.º 1 do artigo 36.º 

do Código do Procedimento Administrativo, no n.º 1 do artigo 8.º da Lei 
Orgânica do XIX Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, alterado pelos Decretos -Leis n.ºs 246/2012, 
de 13 de novembro, 29/2013, de 21 de fevereiro, e 60/2013, de 9 de 
maio, no n.º 2 do artigo 6.º e no artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, no artigo 109.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e 
no despacho n.º 6990/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
de 30 de maio de 2013, delego no diretor do Centro de Gestão da Rede 
Informática do Governo (CEGER), capitão -de -mar -e -guerra engenheiro 
de material naval, Manuel da Costa Honorato, a competência para a 
prática dos seguintes atos no âmbito do CEGER:

a) Autorização da prestação de trabalho extraordinário para além 
dos limites fixados no n.º 1 do artigo 161.º da Lei n.º 59/2008, de 11 
de setembro, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 2 do mesmo 
preceito legal;

b) Autorização do pagamento de encargos com alojamento e ali-
mentação contra documento comprovativo das despesas efetuadas, nos 
casos das alíneas b) e c) do n.º 3 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 51/2006, de 5 de maio, conjugado com o n.º 2 do artigo 33.º do 
Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, e com o n.º 2 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, exceto se exigir expressamente a 
intervenção do membro do Governo responsável pela área das finanças;

c) Autorização da equiparação a bolseiro no País, nos termos do n.º 1 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de agosto;

d) Autorização da celebração de protocolos com organismos públicos 
da administração central e da administração autónoma, autarquias locais 
e outras pessoas coletivas públicas ou privadas, bem como com organi-
zações internacionais, no âmbito da missão e atribuições do CEGER;

e) Autorização da realização de despesas e respetivos pagamentos até 
ao limite de 500 000,00 EUR, bem como a competência para a decisão 
de contratar e as demais competências atribuídas ao órgão competente 
para a decisão de contratar, nos termos do disposto nos n.ºs 1 e 3 do 
artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro;

f) Autorização para a nomeação, em regime de comissão de serviço, do 
pessoal do CEGER, nos termos do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 163/2007, 
de 3 de maio, e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 16/2012, de 26 de 
janeiro, bem como autorização para a respetiva cessação.

2 - O presente despacho produz efeitos desde 13 de abril de 2013, fi-
cando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto no n.º 3 
do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, todos os atos 
praticados pelo diretor do CEGER, no âmbito das competências abran-
gidas por esta delegação de competências, até à data da sua publicação.

4 de junho de 2013. — O Ministro da Presidência e dos Assuntos 
Parlamentares, Luís Maria de Barros Serra Marques Guedes.
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 Despacho n.º 7598/2013
1 - Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 35.º e no n.º 1 do artigo 36.º 

do Código do Procedimento Administrativo, no n.º 1 do artigo 8.º da Lei 
Orgânica do XIX Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei 

n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, alterado pelos Decretos -Leis n.ºs 246/2012, 
de 13 de novembro, 29/2013, de 21 de fevereiro, e 60/2013, de 9 de maio, 
no n.º 2 do artigo 6.º e no artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, no 
artigo 109.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e no despacho 
n.º 6990/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 30 de maio 
de 2013, delego, com faculdade de subdelegação, no secretário -geral da 
Presidência do Conselho de Ministros, licenciado José Maria Belo de 
Sousa Rego, os poderes para a prática dos seguintes atos, no âmbito da 
Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros:

a) Autorização para a prestação de trabalho extraordinário para além 
dos limites fixados no n.º 1 do artigo 161.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 161.º 
da referida lei;

b) Determinar a dispensa do acordo do serviço de origem em situações 
de mobilidade interna entre serviços, nos termos do n.º 12 do artigo 61.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;

c) Autorização do pagamento de encargos com alojamento e ali-
mentação contra documento comprovativo das despesas efetuadas, nos 
casos das alíneas b) e c) do n.º 3 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 51/2006, de 5 de maio, conjugado com o n.º 2 do artigo 33.º do 
Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, e com o n.º 2 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, exceto se exigir expressamente a 
intervenção do membro do Governo responsável pela área das finanças;

d) Instauração de inquéritos e sindicâncias aos serviços nos termos 
do n.º 1 do artigo 66.º da Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro;

e) Autorização da equiparação a bolseiro no país nos termos do n.º 1 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de agosto;

f) Autorização para celebração de protocolos com organismos públicos 
da administração central e da administração autónoma, autarquias locais 
e outras pessoas coletivas públicas ou privadas, bem como com organiza-
ções internacionais, no âmbito da missão e atribuições da secretaria -geral 
da Presidência do Conselho de Ministros;

g) Autorização de alterações orçamentais entre gabinetes, nos termos 
do n.º 4 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 de abril;

h) Autorização para a realização de despesas e respetivos pagamen-
tos até aos montantes de 750 000,00 EUR no âmbito do orçamento da 
Secretaria -Geral, de 1 500 000,00 EUR no âmbito da execução de planos 
ou programas plurianuais legalmente aprovados, e de 3 740 984,20 EUR 
no âmbito da Unidade Ministerial de Compras;

i) Autorização do aluguer de veículos para a Secretaria -Geral por prazo 
não superior a 60 dias, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 7.º do 
Decreto -Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto.

2 - A delegação de competências prevista na alínea h) do n.º 1 do 
presente despacho abrange a competência para a decisão de contratar e 
as demais competências atribuídas ao órgão competente para a decisão 
de contratar, nos termos do disposto nos n.ºs 1 e 3 do artigo 109.º do 
Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro.

3 - Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 35.º e no n.º 1 do artigo 36.º 
do Código do Procedimento Administrativo e no n.º 1 do artigo 8.º da Lei 
Orgânica do XIX Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, alterado pelos Decretos -Leis n.ºs 246/2012, 
de 13 de novembro, 29/2013, de 21 de fevereiro, e 60/2013, de 9 de 
maio, delego, no secretário -geral da Presidência do Conselho de Mi-
nistros, licenciado José Maria Belo de Sousa Rego, no âmbito do orça-
mento do meu Gabinete, os poderes para a prática dos seguintes atos:

a) Autorização de alterações orçamentais nos termos do n.º 4 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 de abril, e nos termos estabele-
cidos anualmente pelo decreto -lei de execução do Orçamento do Estado;

b) Autorização para a realização de despesas e respetivos pagamentos 
até ao montante de 30 000,00 EUR.

4 - O presente despacho produz efeitos desde 13 de abril de 2013, 
ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto no 
n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, todos 
os atos praticados pelo Secretário -Geral da Presidência do Conselho 
de Ministros, licenciado José Maria Belo de Sousa Rego, no âmbito 
das competências abrangidas por esta delegação de competências até à 
data da sua publicação.

4 de junho de 2013. — O Ministro da Presidência e dos Assuntos 
Parlamentares, Luís Maria de Barros Serra Marques Guedes.
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 Despacho n.º 7599/2013
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 35.º e no n.º 1 do 

artigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, no n.º 1 do 
artigo 8.º da Lei Orgânica do XIX Governo Constitucional, aprovada 
pelo Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, alterado pelos Decretos-




